LEI Nº 2.484, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2003 

Altera a redação do caput do art. 1º da Lei nº 1.390, de 06/05/94, que “Dispõe sobre a reserva de cargos e empregos para pessoas portadoras de deficiência, define critérios para classificação em concurso público e dá outras providências”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - O caput do art. 1º da Lei nº 1.390, de 06/05/94, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica reservado, às pessoas portadoras de deficiência, o percentual de até 15% (quinze por cento) dos cargos e empregos de cada carreira existente nos quadros da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município.




(..........................................................................................................)




Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de novembro de 2003 

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

